
LEI Nº 2, DE 18 DE FEVEREIRO DE 1961 

 

Concede auxílio. 

 

Prefeitura Municipal de Heliodora, 18 de fevereiro de 1961. 

 

O Prefeito Municipal 

José Dias Chaves 

 
* Moacyr Aurélio Silva. Secretário. 

 

 


